
  

 

Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis, Derivados de Petróleo, Gás Natural, Biocombustíveis e Lojas de Conveniência do Estado do Paraná 
Rua 24 de Maio, 2522     Parolin     Curitiba.Pr     CEP 80220.061     Fone / Fax:  41  3021.7600 

CNPJ 76.695.584/0001-29         site: www.sindicombustiveis-pr.com.br 

 

COMUNICADO 

Covid-19: novas conquistas e medidas adotas pelo Sindicombustíveis-PR 

 

Diante da grave crise instaurada pelo propagação da Covid-19 

(coronavírus), o Sindicombustíveis-PR informa que segue trabalhando 

intensamente, em todas as frentes possíveis, na busca por minimizar o 

impacto para os associados. 

 

SUSPENSÃO DAS MENSALIDADES - Neste sentido, comunicamos a 

suspensão temporária da cobrança das mensalidades do sindicato 

referentes aos dois próximos meses, com vencimento em abril e maio.  

 

ATENDIMENTO DO SINDICOMBUSTÍVEIS – Para se adequar às 

medidas de prevenção, o Sindicombustíveis adotará o teleatendimento 

ao associado, através dos respectivos Assessores, bem como por meio 

do telefone e WhatsApp do Gerente Administrativo Christian (41-988863-

0758), Gerente Financeiro Fábio Pellanda (41-98868-5559) e Advogada 

Cleo (41-99171-0424), a partir de 25 de março de 2020. 

 

CONQUISTAS DO SINDICATO 

Além disso, comunicamos outras importantes conquistas que obtivemos 

nos últimos dias em prol do revendedor: 

 

REDUÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - Junto a ANP, 

obtivemos a redução do horário obrigatório de funcionamento dos postos. 

A partir de agora o horário mínimo exigido passa a ser das 7h às 19h, de 

segunda-feira a sábado. No outros horários, a ANP decidiu o 

anteriormente previsto: facultativa nos domingos e feriados.  
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INMETRO / IPEM – Conquistamos também importantes avanços junto ao 

INMETRO e IPEM, como: 

- prorrogação da validade dos certificados de verificação que estão para 

vencer no período pelo qual perdurar o estado de emergência de saúde 

pública; 

- suspensão das verificações periódicas; 

- fiscalizações apenas em caso de extrema necessidade; e  

- adiamento por 120 dias do prazo para pagamento das Guias de 

Recolhimento da União, a vencer no período do estado de emergência 

de saúde.  

 

Acrescentamos que ainda seguimos com o trabalho na frente ambiental, 

solicitando dos órgãos competentes a prorrogando prazos das análises 

ambientais e das licenças em vigentes ou com processos em 

andamento.  

 

COPEL – Solicitamos também a devida atenção e análise mais célere da 

Copel sobre a redução das demandas contratadas de postos 

revendedores. 

 

MEDIDAS JUDICIAIS – O Sindicombustíveis-PR também trabalha em 

medidas judiciais para questionar decretos municipais das cidades de 

Maringá e São José dos Pinhais, que restringem de forma 

desproporcional o trabalho da revenda. 

Além disso, seguimos em frequente contato com governo do estado do 

Paraná, governo federal e demais órgãos públicos, além das 

distribuidoras de combustíveis, buscando medidas efetivas para redução 

de custos dos associados neste grave momento.  


